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PORTARIA DG/PARANAVAÍ/IFPR Nº 333, DE 28 DE SETEMBRO DE 2023

O Diretor-Geral do Campus Paranavaí, no uso de suas atribuições, tendo em vista a
competência que lhe é conferida pela Portaria GR/IFPR nº 1.679, de 10 de dezembro de 2019, publicada
no DOU de 11 de dezembro de 2019,

 

CONSIDERANDO a presença de insetos rasteiros nas dependências dos blocos didá�cos e
administra�vos do IFPR – Campus Paranavaí, e a necessidade de minimizar riscos à comunidade
acadêmica, propiciando um espaço seguro aos usuários;

CONSIDERANDO a necessidade de realização de dede�zação e limpeza nas dependências
do IFPR – Campus Paranavaí agendada para o dia 16 de outubro de 2023;

CONSIDERANDO que o contato com os produtos químicos para dede�zação pode causar
reações alérgicas, irritação e/ou desconforto em servidores e estudantes;

CONSIDERANDO que não haverá prejuízo ao cumprimento do mínimo de 200 dias le�vos
no calendário acadêmico de 2023.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Ficam suspensas as a�vidades acadêmicas e administra�vas no dia 16 de outubro
de 2023.

 

Art. 2º As a�vidades acadêmicas e administra�vas serão retomadas a par�r do dia 17 de
outubro de 2023.

 

Art. 3º A suspensão das a�vidades não afetará o cumprimento do mínimo de 200 dias
le�vos no ano le�vo de 2023.

 

Art. 4º Excetuam-se os serviços de vigilância e outros considerados essenciais para o
funcionamento do Campus.

 

Art.5º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

 

 

 

Boletim de Serviço Eletrônico em 28/09/2023
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Documento assinado eletronicamente por JOSE BARBOSA DIAS JUNIOR, Ordenador de Despesa, em
28/09/2023, às 12:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2589150 e
o código CRC 712C19A6.
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